“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 29/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal autorizar a Secretaria Municipal competente, a disponibilizar um Guarda Municipal nos dias de atendimento médico no posto de apoio em Quinta das Palmeiras, neste Município.

JUSTIFICATIVA


A medida indicada tem como objetivo proporcionar maior segurança e tranquilidade a todos os cidadãos, especialmente do Bairro Quintas das Palmeiras, o objetivo é contribuir com a redução da violência, uma vez que a presença da guarda municipal diminuirá a prática de atos delituosos, pois a mesma é um forte instrumento de parceria com as forças policiais.


Sabemos que essa é uma instituição de segurança pública municipal de caráter civil, uniformizada, tendo como finalidade precípua o dever de gerar segurança nos limites do município.

         Neste sentido, a aproximação do guarda no posto de apoio servirá como fator de prevenção à prática de atos ilícitos, tal medida certamente será bem vista pelos munícipes, que verá com bons olhos mais esta atenção da Prefeita para com os moradores, aumentando o prestígio da sua administração.

  

Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 2015.

Salim Salema Pimenta

Vereador

